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LEIS 

LEI N~ 0081 DE 22 DE MARÇO DE 1993 

AMAPÁ, 

Declara de Utilidade Pública no Estado do 
Amapá, a União Folclórica do Igarapé do 
Lago UFIL, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DECRETA E EU SANCIONO A SE
GUINTE LEI: 

Art. 12 - Fica declarada de utilidade Pú
blica no Estado do Amapá, nos termos da lei n9 
0027, de 31 de agosto de 1992, a UNIÃO FOLCLÓ
RICA DO IGARAPÉ DO LAGO · UFIL, com sede em 
Macapá-Ap.; 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor a partir 
da data de sua publicação; 

contrário. 
Art. 32 - Revogam-se as disposições em 

Macapá, em 22 de março de 1993. 

ANNIBAL BARCELOS 
Governador 

LEI N~ 0082 DE 22 DE MARÇO DE 1993 

AMAPÁ, 

Dispõe sobre a Instituição de Cursos de 
Prevenção à Slndrome da lmunodeficiên
cia Adquirida - AIDS e dá outras providên
cias. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DECRETA E EU SANCIONO A SE
GUINTE LEI: 

Art. 111 - Fica o Poder Executivo Esta
dual autorizado, através da Secretaria de Estado da 
Saúde, articulado com as demais Secretarias Muni
cipais de Saúde, instituir nos Hospitais, Postos de 
Saúde e Escolas da Rede Pública, cursos de pre
venção contra a Slndrome da lmunodeficiência Ad
quirida - AIDS, destinados à capacitação de lideran
ças sindicais, comunitárias, religiosas, de entidades 
não governamentais de todos os gêneros, professo
res da Rede Pública e Particular e demais pessoas 
interessadas, a fim de tornar popular e esclarecer os 
riscos e as formas de prevenção da AIDS. 

§ 12 • Os cursos a que se refere o Caput 
Jeste artigo, serão ministrados por profissionais da 
área médica, ambulatorial e psicológica, da Rede 
Hospitalar Estadual e Municipal, e por outros profis
sionais de entidades não governamentais, que 
atuam no serviço de esclarecimento e prevenção da 
AIDS. 

§ 29 - A realização destes cursos será 
precedida de ampla campanha de divulgação nos 
meios de comunicação, determinando o local, dia e 
hora de sua realização, bem como a gratuidade dos 
mesmos. 

Art. 29 - Os cursos de que trata o Artigo 
anterior, obrigatoriamente deverão ser complemen
tados com material didático (audio-visual e escrito) 
produzido pela Secretaria de Estado da Saúde, arti
culado com as Secretarias Municipais e, posterior
mente repassados aos participantes, conforme a ca
tegoria que representa. 

Art. 32 - Os cursos serão repetidos pe
riodicamente, pelas Secretarias Estaduais e Munici
pais de Saúde, ou sempre que for solicitado por en
tidade, escola ou grupo de moradores de bairro, in
dicando sempre o local para a realização dos mes
mos. 

Art. 42 - A Secretaria de Estado da Saú
de, articulado com as Secretarias Municipais, através 
da Coordenação do Programa Estadual de Controle 
das Doenças Sexualmente Transmisslveis 
DST/AIDS, deverá ter a iniciativa para a realização 
destes cursos, não incidindo sobre este trabalho, 
qualquer tipo de remuneração. 

Art. 52 - Fica o Poder Executivo Esta
dual autorizado a firmar convênios com os Municí
pios e com entidades não governamentais, a fim de 
produzir material didático e publicitário, destinados à 
divulgação e distribuição aos participantes dos cur
sos de prevenção contra a AIDS. 

Art. 69 - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

contrário. 
Art. 79 - Revogam-se as disposições em 

Macapá-Ap, em 22 de março de 1993. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DJ1CRETOS 

DECRETO N~ 0552 DE 22 DE MARÇO DE 1993 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VA
LOR DE CR$ 5.500.000.000,00, PAI~A O 
FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS. 

O Governador do Estado do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
através do Inciso VIII, do Art. 119, da Constituição do . 
Estado e do Art. 79, inciso I, da Lei n9 0053, de 28 de 
dezembro de 1992, que estima a Receita e fixa a 
Despesa do Estado para o Exerclcio Financeiro de 
1993. 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica aberto o Crédito Suple
mentar no valor de Cr$ 5.500.000.000,00 (CINCO BI
LHéES, QUINHENTOS MILHÓES DE CRUZEIROS), 
:1estinados ao reforço de dotàções consignadas no 
orçamento vigente, conforme anexo constante do 
presente Decreto. 

Art. 29 - Os recursos necessários à exe
cução disposto no artigo anterior, decorrerão de 
Anulação Parcial e Total de dotações orçamentárias 
na forma do inciso 111, § 12 do art. 43, da Lei Federal 
n9 4.320/64. 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor, 
com efeito retroativo a partir de 24 de fevereiro de 
1993, revogadas as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, 22 de março de 1993 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

RAIMUNDO BRITO DE ALMEIDA 
Secret. de Est. do Planej. e Coord. Geral 
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DECRETO N~ 0553 DE 22 DE MARÇO DE 1993 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NOVA
LOR DE CR$ 15.024.771 .000,00, PARA O 
FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS. 

• 



Macapá, 23-03-93 

O Governador do Estado do Amapá, 
usando das atribuições que lhe· são conferidas 
através do inciso VIII, do. Art. 119, da Constituição do 
Estado e do Art. 7º, inciso I, da Lei nº 0053, dé 28 de 
dezembro de 1992, que estima a Receita e fixa a 
Despesa do ·Estado para o Exercício Financeiro de 
1993. 

DECRETA: 

Art. 1 º -Fica aberto o Crédito Suple
mentar no valor de Cr$ - ~5.024.771.000,00 (QUINZE 
BILHÓES, VINTE E QUATRO MILHÓES E SETECEN
TOS E SETENTA E UM MIL CRUZEIROS), destinados 
ao reforço de dotações consignadas ao orçamento 
vigente, conforme aneJ{OS constantes no presente 
Decreto. 

Art. 2º - Os recursos necessários à exe
cução disposto no artigo anterior, decorrerão de 
Anulação Parcial e Total de dotações orçamentárias 
na forma cJo inciso 111, § 12 do art. 43, da Lei Federal 
nº 4.320/64. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor, na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Macapá-Ap, 22 de março de 1993 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

RAIMUNDO BRITO DE ALMEIDA 
Secret. de Est. do Planej. e Coord. Geral 
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DECRETO N'i? 0554 DE 22 DE MARÇO DE 1993 

O Governador do Estado do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
119, Inciso XX:V da Constituição do Estado do Amapá 
e de acordo com o artigo 4º da Lei nº 0011 de 12 de 
maio de 1992 e Ofício nº 002077/93-GAB/SEECE, 

RESOLVE: 

Conceder o adiantamento em nome de 
MARLÚCIO CHARLES SANTOS DE VILHENA, Técni
co em Assuntos Educacionais, nos termos do item 111, 
parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 0011, de 12 de 
maio de 1992, até o valor de Cr$ 7o.ooo.ooo,oo (SE
TENTA MILHÓES DE CRUZEIROS), destinados a 
custear despesas miúdas de pronto pagamento, 
com material de consumo e serviços de terceiros, 
necessários à manutenção e conservação da área in
terna do complexo administrativo da SEECE. 

ESTADO DO.AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

Pág.2 

A referida despesa deverá ser empenhada 
na Fonte de Recurso FPE - 1 01, Programa de Traba
lho nº 03070202.243, nos Elementos de Despesa 
3120.00 - Material de Consumo o valor de Cr$ 
35.000.000,00 (TRINTA E CINCO MILHÓES DE CRU
ZEIROS) e 3132.00- Outros Serviços de Terceiros o 
valor de Cr$ 35.000.000,00 (TRINTA E CINCO MI
LHÓES DE CRUZEIROS), a ser aplicado no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento. 

I 

Macapá-Ap, em 22 de março d~ 1993 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO N~ 0555 DE 22 DE MARÇO DE 1993 

.O Governador do Estado do Amapá, usando 
das atribuições que lhe sao conferidas pelo artigo 
119, inciso XXV da Constituiçao do Estado do Amapá 
e de acordo com o artigo 42 da Lei nl? 0011 de 12 de 
maio de ·1992 e Oficio nº 008/93-GAB/AUDI, 

RESOLVE: 

Conceder o adiantamento em nome de RITA 
MARIA BARBOSA DE SOUZA, Chefe da Divisão de 
Apoio Administrativo, no$ termos do item 111, parágra
fo único do artigo 2º da Lei n2 0011, de 12 de maio 
de 1992, até o valor de Cr$ 40.000.000,00 (QUAREN
TA MILHÕES DE CRUZEIROS), destinados a custear 
despesas miúdas de pronto pagamento com material 
de consumo e serviços de terceiros, necessários ao 
desenvolvimento das atividades técnico-administrati
va da Auditoria Geral do Estado. 

A referida despesa Qeverá ser empenhada 
na Fonte de Recurso FPE - 101, Programa de Traba
lho nº 03080322.1 00, nos Elementos de Despesa 
3120.00 - Material de Consumo o valor de Cr$ 
15.000.000,00 (QUINZE MILHÓES DE CRUZEIROS) e 
3132.00- Outros Serviços de Terceiros o valor de Cr$ 
25.000.000,00 (VINTE E CINCO MILHÓES DE CRU
ZEIROS), a ser aplicado no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento. 

Macapá-Ap, em 22 de março de 1993 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO N'i? 0556 DE 22 DE MARÇO PE 1993 

O Governador do Estado do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 119, inciso XXII da Constituição do Estado do 
Amapá, 

RESOLVE: 

Dispensar MACÁRIO MACEDO BARRE
TO FILHO, da função de confiança de Motorista, Có
digo: CDI-1, da Casa Civil, do Governo do Estado do 
Amapá, a contar de 12 de março do corrente ano. 

Macapá-~P, em 22 de março de 1993 

ANNI.BAL BARCELLOS 
Governador 



Macapá, 23-0~:93 

DECRETO N~ 0557 DE 22 DE MARÇO DE 1883 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atrtbuiçOes que 
lhe sao conferidas pelo artigo 119, inciso XXII da Constnulçflo do Estado do 
Amapá, 

RESOLVE: 

Designar JOSÉ ALMIR LOPES CARNEIRO, ocupante do cargo de 
Motorista de Velculos Terrestre, Classe "0", Padrflo I, do Quadro de Pessoal do 
ex-Terrnórlo Federal do Amapá, para exercer a runçao de confiança de Motoris
ta, Código: CDI-1, da Casa Civil, do Governo do Estado do Amapá, a contar de 
12 de março do corrente ano. 

Macapá-AP, em 22 de março de 1993 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

Órgãos de A§sessoramento .d!L.Governadorl 
t 

Procuradoria 
Geral do Estado 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento, e nos melhores termos de 
direito, os no fim assinados, de um lado como CONTRATANTE, O 
ESTADO DO AMAPÁ. Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no CGC/MF sob o nº 00.394.577/0001-25, representada 
por seu Governador ANNIBAL BARCELLOS, brasileiro, casado, mi
litar da reserva, e de outro lado como CONTRATADO (A) JOANA 
D'ARC COSTA DE SOUZA, brasileira, solteira, advogada, inscrita 
na OAB - AP, sob o nº 251, CPF 757328157-91, residente e domici
liada nesta cidade, e ainda como INTERVENIENTE, A PROCURA
DORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ. representada por seu titu
lar, Procurador Geral do Estado . PAULO DE TARSO DIAS 
KLAUTAU, brasileiro, casado, advogado, CPF nº 000457212-20, 
resolvem, com fulcro no item IX do artigo 37 da Constituição Fede
ral de 1988, no item IX do artigo 42 da Constituição do Estado do 
Amapá de 1991. no artigo 19, da Lei Estadual nº 0009, de 05 de 
maio de 1992, nas disposições aplicáveis do Código Civil Brasilei
ro, e nas demais normas legais vigentes no ordenamento jurídico 
brasileiro, que sejam pertinentes, firmar este CONTRATO DE LO
CAÇÃO DE SERVIÇOS. mediante as cláusulas e condições seguin
tes que se obrigam a cumprir e respeitar reciprocamente. 

PRIMEIRA- O CONTRATANTE contrata o (a) CONTRA
TADO (A) para que o (a) mesmo (a), com zelo, dedicação e empe
nho, preste seus serviços profissionais de advogado (a), na con
formidade do que lhe for cometido pelo INTERVENIENTE, através 
de seus órgãos competentes, nos termos .do Decreto 00292, de 1 e 
de dezembro de 1991, que aprova o Regulamento Geral da Procu
radoria Geral do Estado do Amapá, devendo a distribuição do (a) 
CONTRATADO (A) operar- se por ato próprio. emanado do Procu
rador Geral, para efeito de lotação, no âmbito da INTERVENIENTE. 

SEGUNDA - O prazo deste contrato é de seis meses, 
iniciando - se em 1 º de abril de 1993 e terminando a 30 de setem
bro de 1993. podendo vir a ocorrer prorrogação, caso assim en
tenda conveniente o CONTRATANTE. após audiência da INTER
VENIENTE. 

TERCEIRA - O (A) CONTRATADO (A) receberá, men
salmente, a tftulo de remuneração, o equivalente ao previsto para a 
Referência Dezoito (18) do Plano de Cargos e Salários do Poder 
Executivo, englobando vencimento básico e gratificação de nível 
superior, que será reajustada todas as vezes em que houver au
mento concedido aos Servidores Públicos do Estado do Amapá. 

§ 1 º -Os encargos sociais, taxas e tributos federais, es
taduais e municipais ficarão a cargo exclusivo do (a) CONTRATA
DO (A), podendo o CONTRATANTE exigir a comprovação dos re
colhimentos, ou efetuar as respectivas decisões. na forma da Lei. 

& 2º- O pagamento do (a) CONTRATADO (A) ocorrerá 
à contar do elemento de despesa 313200.00- Outros Serviços e 
Encargos-Pessoa Física. 

QUARTA - Este Contrato poderá ser rescindido, além 
das hipóteses legalmente previstas. a critério do CONTRATANTE. 

QUINTA - Este contrato deverá ser publicado, em re
sumo, no Diário Oficial do Estado do Amapá. 

SEXTA - O foro deste contrato é o da Comarca de Ma
capá, Capital do Estado do Amapá. 

Por estarem assim, justos e contratados, assinam este 
instrumento em cinco (05) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas. 

Macapá. de março de 199~ 

ANNIBAL BARCELLOS 
CONTRATANTE 

JOANA D'ARC COSTA DE SOUZA 
CONTRATADO (A) 

PAULO DE TARSO DIAS KLAUTAU 
INTERVENIENTE 

Testemunhas: 
Nelma Mlrlene Plcanço Nerl 

Ellone Pinto Nunes 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 

TEMPO MARCADO 

Para que uma publicação saia no Diário Oficial 
do Estado em tempo hábil é preciso que o cliente en
tregue sua matéria até às 13:00 horas. Depois, só no 
dia seguinte. 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento, e nos melhores termos de 
direito, os no fim assinados, de um lado como CONTRATANTE, O 
ESTADO DO AMAPÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no CGC/MF sob o nº 00.394.577/0001-25, representada 
por seu Governador ANNIBAL BARCELLOS, brasileiro, casado, mi
litar da reserva, e de outro lado como CONTRATADO (a) RICARDO 
SOUZA OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB
AP. sob o nº 261 , CPF 188227892-53, residente e domiciliado nesta 
cidade, e ainda como INTERVENIENTE, A PROCURADORIA GE
RAL DO ESTADO DO AMAPÁ, representada por seu titular, Procu
·ador Geral do Estado "":' PAULO DE TARSO DIAS KLAUTAU, bra
sileiro, casado, advogado, CPF nº 000457212-20, resolvem, com 
fulcro no item IX do artigo 37 da Constituição Federal de 1988, no 
item IX do artigo 42 da Constituição do Estado do Amapá de 1991, 
no artigo 19, da Lei Estadual n9 0009, de 05 de maio de 1992, nas 
disposições aplicáveis do Código Civil Brasileiro, e nas demais 
normas legais vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que se
jam pertinentes, firmar este CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVI
ÇOS, mediante as cláusulas e condições seguintes que se obri
gam a cumprir e respeitar reciprocamente. 

PRIMEIRA - O CONTRATANTE contrata o (a) CONTRA
TADO (A) para que o (a) mesmo (a), com zelo, dedicação e empe
nho, preste seus serviços profissionais de advogado (a), na con
formidade do que lhe for cometido pelo INTERVENIENTE, através 
de seus órgãos competentes, nos tl3rmos do Decreto 00292, de 18 
de dezembro de 1991, que aprova o Regulamento Geral da Procu
radoria Geral do Estado do Amapá, devendo a distribuição do (a) 
CONTRATADO (A) operar- se por ato próprio, emanado do Procu
rador Geral, para efeito de lotação, no âmbito da INTERVENIENTE. 

SEGUNDA - O prazo deste contrato é de seis meses. 
iniciando - se em 1 º de abril de 1993 e terminando a 30 de setem
bro de 1993, podendo vir. a ocorrer prorrogação, caso assim en
tenda conveniente o CONTRATANTE, após audiência da INTERVE
NIENTE. 

TERCEIRA - O (A) CONTRATADO (A) receberá, men
salmente, a título de remuneração, o equivalente ao previsto para a 
Referência Dezoito (18) do Plano de Cargos e Salários do Poder 
Executivo. englobando vencimento básico e gratificação de nível 
superior, que será reajustada todas as vezes em que houver au
mento concedido aos Servidores Públicos do Estado do Amapá. 

§ 19 - Os encargos sociais, taxas e tributos federais, es
taduais e municipais ficarão a cargo exclusivo do (a) CONTRATA
DO (A), podendo o CONTRATANTE exigir a comprovação dos re
colhimentos, ou efetuar as respectivas decisões, na forma da Lei. 

§ 2º- O pagamento do (a) CONTRATADO (A) ocorrerá 
à contar do elemento de despesa 313200.00 - Outros Serviços e 
Encargos-Pessoa Física. 

QUARTA - Este Contrato poderá ser rescindido, além 
das hipóteses legalmente previstas, a critério do CONTRATANTE. 

QUINTA - Este contrato deverá ser publicado, em re
sumo, no Diário Oficial do Estado do Amapá. 

SEXTA- O foro deste contrato é o da Comarca de Ma
capá, Capital do Estado do Amapá. 

Por estarem assim, justos e contratados, assinam este 
instrumento em cinco (05) vias de igual teor. na presença de d~.-as 
testemunhas. 

Maca pá, de março de 1993 

ANNIBAL BARCELLOS 
CONTRATANTE 

RICARDO SOUZA OLIVEIRA 
CONTRATADO (A) 

PAULO DE TARSO DIAS KLAUTAU 
INTERVENIENTE 

Testemunhas: 
Nelma Mlrlene Picanço Neri 

Elione Pinto Nunes 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento, e nos melhores termos de 
direito, os no fim assinados, de um lado como CONTRATANTE. O 
ESTADO DO AMAPÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no CGC/MF sob o nº 00.394.577/0001-25, representada 
por seu Governador ANNIBAL BARCELLOS, brasileiro. casado, mi
litar da reserva, e de outro lado como CONTRATADO (A) JOSÉ 
GUILHERME DA SILVA BASTOS, advogado, inscrita na OAB- AP, 
sob o nº 144, CPF 062090412-72, residente e domiciliado nesta ci
dade, e ainda como INTERVENIENTE, A PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO DO AMAPÁ, representada por seu titular, Procurador 
Geral do Estado PAULO DE TARSO DIAS KLAUTAU, brasileiro, 
casado, advogado, CPF n9 000457212-20, resolvem, com fulcro no 
item IX do artigo 37 da Constituição Federal de 1988, no item IX do 
artigo 42 da Constituição do Estado do Amapá de 1991, no artigo 
1º, da Lei Estadual nº 0009, de 05 de maio de 1992, nas dispo
sições aplicáveis do Código Civil Brasileiro, e nas demais normas 
legais vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que sejam perti
nentes, firmar este CONTRA TO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS, me
diante as cláusulas e condições seguintes que se obrigam a cum
prir e respeitar reciprocamente. 

PRIMEIRA - O CONTRATANTE contrata o (a) CONTRA
TADO (A) para que o (a) mesmo (a), com zelo, dedicação e empe
nho, preste seus serviços profissionais de advogado (a), na con
formidade do que lhe for cometido pelo INTERVENIENTE, através 
de seus órgãos competentes, nos termos do Decreto 00292, de 18 
de dezembro de 1991 , que aprova o Regulamento Geral da Procu
radoria Geral do Estado do Amapá, devendo a distribuição do (a) 
CONTRATADO (A) operar- se por ato próprio, emanado do Procu
rador Geral, para efeito de lotação, no âmbito da INTERVENIENTE. 

SEGUNDA - O prazo deste contrato é de seis meses, 
iniciando - se em 1 º de abril de 1993 e terminando a 30 de setem-

Pág. 3 

bro de 1993, podendo vir a ocorrer prorrogação, caso assim en
tenda conveniente o CONTRATANTE, após audiência da INTER
VENIENTE. 

TERCEIRA - O (A) CONTRATADO (A) receberá; men
salmente, a tftulo de remuneração, o equivalente ao previsto para a 
Referência Dezoito (18) do Plano de Cargos e Salários do Poder 
Executivo, englobando vencimento básico e gratificação de nível 
superior, que será reajustada todas as vezes em que houver au
mento concedido aos Servidores Públicos do Estado do Amapá 

§ 12 - Os encargos sociais, taxas e tributos federais, es
taduais e municipais ficarão a cargo exclusivo do (a) CONTRATA
DO (A). podendo o CONTRATANTE exigir a comprovação dos re
colhimentos, ou efetuar as respectivas decisões, na forma da Lei. 

§ 29 - O pagamento do (a) CONTRATADO (A) ocorrerá 
à contar do elemento de despesa 313200.00 - Outros Serviços e 
Encargos-Pessoa Ffsica. 

QUARTA - Este Contrato poderá ser rescindido, além 
das hipóteses legalmente previstas, a cr~ério do CONTRATANTE. 

QUINTA - Este contrato deverá ser publicado, em re
sumo, no Diário Oficial do Estado do Amapá 

SEXTA · O foro deste contrato é o da Comarca de Ma
capá, Capital do Estado do Amapá. 

Por estarem assim, justos e contratados, assinam este 
instrumento em cinco (05) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas. 

Macapá, de março de 1993 

ANNIBAL BARCELLOS 
CONTRATANTE 

JOSÉ GUILHERME DA SILVA BASTOS 
CONTRATADO (A) 

PAULO DE TARSO DIAS KLAUTAU 
INTERVENIENTE 

Testemunhas: 
Nelma Mlrlene Plcanço Nerl 

Ellone Pinto Nunes 

SECRETARIAS DE ESTADO 

Administração ' 
CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL N9 009/93 • SEAD 

O Secretário de Estado da Administração do Governo 
do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferi
das pelo Decreto (N) n9 0295 de 18.12.91 . 

RESOLVE: 

1. Convocar os candidatos, constantes da relação ane
xa, aprovados no Concurso Público para o Quadro de Pessoal Ci
vil do Governo do Estado do Amapá - Grupo Magistério, de acordo 
com o Edital n9 014/92-SEAD, publicado no Diário Oficial do Esta
do nº 0313, de 03.04.92. 

2. Fixar local, horário e período para apresentação dos 
candidatos: 

LOCAL: SEAD - Sala 11 
PERÍODO: 24.03 à 07.04.93 
HORÁRIO: 08:00 às 13:00 horas 

3. Informar que os candidatos devem comparecer mu
nidos dos seguintes documentos: 

- Carteira de Trabalho (original e xerox da parte da foto 
e qualificação civil); 

- Carteira de Identidade (original e xerox); 

rox); 
- Certidão de Nascimento ou Casamento (original e xe-

- Certificado de Reservista para o sexo masculino (ori-
ginal e xerox); 

-PIS ou PASEP (original e xerox); 
- CIC (original e xerox) ; 
-Título de Eleitor (original e xerox); 
- 2 fotos 3x4; 
- Diploma de habilitação específica obtido em Curso de 

Licenciatura Plena ou habilitação legal equivalente e Carteira do 
MEC. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 

NÃO TENHA SUA MATÉRIA RECUSADA 
O_ Diár!o ~ficial do Estado só aceita Gabaritos pa

r~ pubhcaçao ngoros~mente dentro dos requisitos do 
s1stema OFF-SET. Ex1stem normas ~~ Leia-as 
com atenção. O seu texto será legível para tod~ 
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·4. Os candidatos receberão o encaminhamento para 
submeterem-se aos exames laboratoriais;· 

• Hemograma; 
• Parasitológico de Fezes; 
• VDRL; 
• Urina (rotina). 

5. O candidato.'"~de posse dos resultados dos referidos 
exames, deverá apresentar-se no Hospital Geral de Macapá para 

submeter-se a exame clfnico geral e posteriormente à Junta Médi
ca Pericial do Governo do Estado do Amapá. 

6. Esclarecer que o não comparecimento nos prazos 
estabelecidos neste Edital, implicará na DESISTÊNCIA automática 
do candidato. 

Macapá-AP, 22 da março de 1993 

PEDRO AURÉLIO PENH~ TAVARES 
Secretário de Estado da Administração 

AMEXO- I 

MuniCÍpio de opção: SJo..b"TAiiA 

-----------------------------------
CLASSI FICAÇÃO 

GRUPO - CATEGORIA FUNC!OMAL 

~Oi·lE DO Cruii>D>ATO 
ORDEM DE I 
_____ ____!. __________________ _ 

1 - GRUPO: OUTRAS CA7EGO!UAS DE MÍVEL SUPElli:IOR 

- CATEGORIA ruNCIONAL: ESPECIALISTA DE ElJIOCACÃO -~ 

003 . VILMAR SANTOS RUFINO 

CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL N!? 010/93 • SEAD 

O Secretário de Estado da Administração do Governo 
do Estado do Amapá, usando das atribuiçqes que lhe são conferi
das pelo Decreto (N) n9 0295 de 18.12.91. 

RESOLVE: 

1. Convocar os candidatos, constantes da relação ane
xa, aprovados no Concurso :Público para o Quadro de Pessoal Ci
vil do Governo do Estado do Amapá - Grupo Magistério, de acordo 
com o Edital n2 003/93-SEAD, publicado no Diário Oficial do Esta
do nº 0509, de 18.01.93. 

2. Fixar local, horário e perfodo para apresentação dos 
candidatos: 

LOCAL: SEAD - Sala 11 
PERiODO: 24.03 à 07.04.93 
HORÁRIO: 08:00 às 13:00·horas 

3. Informar que os candidatos devem comparecer mu
nidos dos seguintes documentos: 

- Carteira de Trabalho (original e xe.rox da parte da foto 
e qualificação civil); 

-Carteira de Identidade {original e xerox); 
- Certidão de Nascimento ou Casamento (original e xa-

rox); 
- Certificado da Reservista para o sexo masculino (ori-

ginal e xerox); 
- PIS ou PASEP (original e xerox); 
- CIC (original e xerox); 
- Titulo de Eleitor (original e xerox); 
- 2 fotos 3x4; 
- Diploma de habilitação especffica obtido em Curso de 

Licenciatura Plena ou habilitação legal equivalente e Carteira do 

MEC. 

4. Os candidatos receberão o encaminhamento para 
submeterem-se aos exames laboratoriais; 

• Hemograma; 
• Parasilológico de Fezes; 
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• VDRL; 
• Urina (rotina). 

5 o -candidato de posse dos resultados dos referidos 
exames, deverá apresentar-se no Hospital Geral de Macapá par~ 
submeter-se a exame clfnico. geral e posteriormente à Junta Médi
ca Pericial do Governo do Estado do Amapá. 

6. Esclarecer que o não comparecimento nos prazos 
estabelecidos neste Edital, implicará na DESISTÊNCIA automática 
do candidato. 

Macapá-AP, 22 de março de 1993 

PEDR.O AURÉLIO PENHA TAVARES 
. Secretérlo de Estado da Administração 

A XEXO -I 

Munidpio d~ opç)o: }"-.cAPÁ 

OIIDO! DE I 
CLASSif'ICAçXO 

GRUPO - CATEGORIA F'DIC:OKAL 

HOIIE DO Cül>IDATO 

003 
004 

005 

006 

1 - GRUPO IIAGISTÉRIO 

- CATEGORIA FUNCIOHAL : PROFESSOR CLASSE "C" 

- DISCIPLINA: FILOSOFIA 

, CLEIDE RODRIG UES AMANAJÁS 

, CASSIC ALBERIO PEREIRA DE CAR VALHO 

, ROS!LÉIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

. MAR!A DAS GRAÇAS AMARAL DA COSTA 

.Justiça e 
Segurança .Pública 

P O R T A R I A (N) 

NQ 005/1993 - SEJUSP 

O Secr etário de Estado da Justiça e Segurança 
pÚblica do Amapá, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas em Lei. (Art!' 61 inciso VI do Decreto (N} n!' 
302/91}. 

R E S O L V E: 

Art!!. 1!1. Aprovar o Projeto n!! 02/93 do 
Academia de Policia Civil do Amapá-ACADEPOL!AP, nele 
versando sobre o treinamento para Condutores de Veículos 
Transportadores de Cargos Perigosas. 

Art!!. zg - Instituir, no âmbito da 
Programação de Cursos. da Academia de PolÍcia C{vil do 
Amapá, o t r einamento para Condutores de_ Vefculo~ 
Transportadores de Cargas Perigosas cuja execuçao dar- se- a 
no perfodo de 15- 03 a 06- 011- 93, em conjunto com o 
Departamento Estadual de Trânsito do Amapá. 

Art!! . 3!'. - Todos os recursos, materiais 
e financeiros , necessários á realização do Treinam:nto, 
serao repassados pelo Departamento Estadual de Transito 
{lo Amapá. 

Art!' . 4!'. - Revogam-se as disposiçõe"s em 
contrário. 

Maca pá, de de 1993. 

Bel. CÍ CERO BORGES BORDALO JUNIOR 
SECRETÁRKJ DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA 

RESOLUÇÃO N2 11.494 DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

(de 8 de outubro de 1982) 

CONSULTA NQ 6.656 - CLASSE 10ª - MINAS GERAIS (BELO HORI
ZONTE). 

- A Competência legal dl Policia para i ins-
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tauracão de inquéritos policiais de apura 
cão da prática de i1 1ci to capi tulado no CQ 
digo Eleitoral , por iniciativa do Ministé
r io PÚblico, Juiz ou Tri buna l Ele i toral, 
não exclui a competência, de igua l inicia
tiva, da Autoridade Policial Estadual , em 
acão supletiva. · 

- Faltando autoridade poli cial federa·l no 
distrito da culpa , pode a autoridape pol i
cial estadua l, ex-officio , se couber , au
tuar em flagrante e conceder fi ança, por 
cri me elei toral, respeitadas as mesmas re~ 

triçÕes impostas à Pol icia Federal (ResolJ!.• 
cão nQ 11.218). 

Vistos, etc . 
R E S O L V E M os Ministros do Tr ibunal Superior 

Eleitoral, por unani mi dade de votos, responder negativamente 
ao primei ro item da consulta , e afi rmat ivaménte ao segundo , 
respei tadas as mesmas restriçÕes impostas à Po11ci a Federal , 
nos termos do voto do re lator, que fica fa zendo parte int~ 

grante da decisão . 
SALA DAS SESSÕES DO TR IBUNAL SUPER IOR ELEITORAL: 
Bras il ia , 8 de outubro de 1.982 . 

MORE IRA ALVES - Presidente 
CARLOS MADEI RA · Relator 
INOCÊNC IO MARTIRES COELHO- Proc . Geral 

Eleitoral 

R E L A T Õ R I O 

O SENHOR MIN ISTRO CARLOS MADEIRA (Relator ):Se· 
nhor Presidente, trata-se de consulta do TRE de Minas Gerais 
nos seguintes termos (fls . 2): 

"TENDO E~\ VISTA PROVOCAÇÃO DO SR . SECRETÁ
RIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO , DETERMINOU ES

TE TRIBUNAL CONSULTAR ESSA C. CORTE SE, EM FACE DO DECRETO 

LEI 1064/69 E RESOLUÇÕES 8. 906/70 e 11.218/82 , 
A) A COMPETÊNC IA LEGAL DA POLÍCIA FEDE

RAL PARA A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITOS POLICIAIS DE APURACÃO 
DA PRÁTICA DE !LICITO CAP ITULADO NO CÓDIGO ELEITORAL , POR 
ACIONAMENTO DO MIN ISTÉRIO PÚBLICO, JUIZ OU TR IBUNAL ELEITO
RAL, EXCLUI A COMPETÊNCIA, DE IGUAL.ACIONAMENTO, DA AUTORI 
DADE POLICIAL ESTADUAL, EM AÇÃO SUPLETIVA? 

B) E NO CASO DE PRISÃO El~ FLAGRANTE POR 
CRIME EL EITORAL? A· FALTA DA AUTORIDADE POLICIAL FEDERAL NO 
DISTRITO DA CULPA, PODE A AUTORIDADE POLI CIAL ESTADUAL "EX 
OFFICIO" PRENDER "E AUTUAR EM FLAGRANTE E CONCEDER FIANÇA, 
SE COUBER? 

CUMPRE OBSERVAR QUE A POLICIA FEDERAL H\ MINAS 
GERAIS DISPÕE DE REDUZIDO QUADRO DE PESSOAL , TENDO CONDI· 
CÕES DE ATENDER APENAS ESTA CAPI TAL E MAIS DEZ MUNICÍPIOS , 
NO MÁX IMO, ENTRE OS 722 QUE COMPÕEM O ESTADO". 

V O T O 

O SENHOR MINISTRO CARLOS I~AD E I RA (Relator ):Se· 
nhor Presidente , repondo negativamente ao primeiro item da 
consulta , e_afirmativame~te aç segundo, respeitadas, as me~ 
mas restricoes impostas a Policia Federal . 

Decisão Unãnime. 

E X T R A T O O A A T A 

Cons . nQ 6.656-Cls. lOa. MG-Rel. Min. Carlos Mad~ira 
Deci são: Respondeu-se negativamente ao pr ime iro item da 

consulta, e afirmat ivamente ao segundo, respeitadas as ·mes
mas restriçÕes impostas à Polic ia Federal. Decisão Unãmime. 

Presidência do Ministro ~1orei ra Alves . Presentes os Mi
nistros: Soares ~lunoz, Néri da Silveira, Carlos Madeira, 
Gueiros Leite , J.M. de Souza Andrade, José Gui lherme Villela, 
e o Dr . Inocêncio Márti res Coelho, Procurador-Geral Eleito
ral. 

Sessão de 8. 10.82 

Bel. CÍCERO BORGES BORDALO JÚNIOR 
Secretirio ele Estado dl Justi~ @ Seguruc• N.11u 

, 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO AMAPA 

ASSINATURAS 

p • Assinatura Trimestral ............. ..... ... .. . 
• Assinatura Trimestral/Com remassa postal ......... · .. . 

PREÇOS DOS GABARITOS 

• Modelo I ..... .. ... . . ....... . 
• Modelo 11 .. . • • ••••.••••••••• 
• Modelo 111 • .. •.• .. • . •• ..•.• • . 

·PREÇOS DE VENDAS AVULSAS 

• Exemplar . .. ... .. . , ..... . . .. ..... . .. ...... . 
• Exemplar Atrasado . . . .................. . . .. .. . 

PREÇO DE PUBLICAÇÕES. 

• Centfmetro composto a·m lauda padrão . . . , . . . . . . . . . . . , . 
• Centlmetro para compor ......... . .. .. ... . · . .. . . . . 
• Página exclusiva . ...... . ... , ... ... ...... . .. . . . 
• Proclama de Casamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TABELA 

Cr$ 558.144,00 
Cr$ 967.450,00 

Cr$ 500,00 
Cr$ 800,00 
Cr$ 1.300,00 

I 

Cr$ 8.000,00 
Cr$ 12.000,00 ' 

Cr$ 75.200,00 
Cr$ 82.500,00 
Cr$ 9.745.920,00 
Cr$ 130.000,00 

' 

DE P R EÇ..OS 

A Imprensa Oflctal esclarece aos asslrymtes que: 

* as assinaturas do Diário Oficial são feitas por perfodo de~ meses, não tendo efeito 
retroativo · I · 

"' as reclamações para eventual reposição devem ser feitá's no prazo de 15 dias da data 
de publicação · / 

• as renovações devem ~e r efetuadas com 1 O dias de antecedência de seu término, para 
evitar interrupção nas remessas . 

• .em caso de órgão público, renovação automática, com faturamento' trimestral. Anexar 
ao pedido cópia de empenho estimativo. --. - · 

PARA ASSINANTES DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL . 
• Não há necessidade de solicitação de orçamento para Assinatura do Diário Oficial. 
• O empenho de verb.a deve ser feito mediante o uso da tabela acima. 
• O valor de cada assinatura será o vigente na data de emissão da nota de empenho 

ou -do cheque. · 
" o pagamento deverá ocorrer no máximo em 15 dias. 

PARA OS DEMAIS ASSINANTES 
* Enviar o pedido juntamente . com o cheque nominal ao Departamento de Imprensa 

Oficial' do Estado do Amapá. 

IMPORTANTE 
• SOMENTE FAÇA SUA ASSINATURA NO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 
·• NAO MANTEMOS: VENDEDORES, INTERMEDIÁRIOS OU CREDENCIADOS PARA COLETA DE 

ASSINATURAS A DOMICfLIO 
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ÓRGÃOS AUTÔNOMOS 

Departamento ae Policia 
Técnlco-Cientiflca 

P O RTARIA 
!{!! 045/93-DP.rC. 
O Diretor do DEPARTAMENTO DE POLÍ 

CIA TtbNICO-CIENTÍFICA DO AMAPÁ, no uso das atri 
buiçÕes que lhe são conferidas através da Lei N!! 

0019 de 30 de junho de 1992. 
RESOLVE : 
Art. 12 - APLICAR ao servidor RAI 

MUNDO SANTOS CARVALHO, Auxilia.r Operacional de P~ 
rito Criminal, Classe "B", Padrão VI, pertencente 
ao Quadro de Pessoal do Governo do Ex-EerritÓrio 
Federal do Amapá, lotado neste Departamento, a p~ 
na disciplinar de ADVERTtNCIA, com base no Artigo 
117, Parágrafo I da Lei Nº 8.112 de 11 de dezem 
bro de 1990. 

Art . 22 - REVOGAM- SE as 
ções em contrário. 

Departamento Estadual 
!de Trânsito 

Conselho Estadual 
de Trânsito do Amapá 

dispas;!. 

RESOLUÇÃO NQ 03193- CEI'RAN 

DISPOE SOllRE !IORJ.\AS REGULAMEN -
TAFES QliE DISCIPLINA OS CONDU
TORES DE VEÍ CULOS ~lCfrORIZADOS I 
COM DUAS RODAS . 

O Conselho Estadual de Trânsi -
to do AmapÍ - CEI'RAN- AP, no us o das atribuições que lhe 
conferem o Artigo 3Q da Lei NQ 5 . 108, de 21ICJ9I66, que 
instituiu o CÓdigo Naci onal de Trânsito, aprovado pelo I 
Decreto N2 62 .127 , de 16110168, e Capitulo I, Art. lg do 
seu Regimento Interno, aprovado pelo Governador do Esta
do do AmapÍ, conforme Decreto N2 0281, de 18"12191, 

Considerando a deliberação to -
mada pelo Col egiado em sua 830 Reunião Ordinária, de 081 
03193, 

Considerando o elevado nÚmero I 
de acidentes de trânsito com motocicletas, inclusive mui 
tas das vezes com vitimas fatais , face ao uso incorret~ 
do veiculo seja pelo excesso de jll.ssageiros seja pelo I 
transporte de jll.ssageiro em l ocal imprÓprio, 

RESóLVE : 

· Art . lQ - Fica de termi nado o li 
mite máximo de 02 ( duas ) pessoas por veicul o motoriza: 
do com duas rodas, sendo um condutor e um JRSsageiro que 
deverá obrigatoriamente ser conduzido no l ocal prÓprio I 
ao seu transporte . 

Art. 2 g - A inobservância do es 
tabelecido na presente Resolução sujeitará o infrator a-;; 
enquadramento caracterizado c omo DI FEÇlo PERIC:OSA c om 
multa do Grupo I e apreensão do Veiculo . 

Art. 3Q - Esta Resolução entra-

A renovação de assinaturas 
deverá ser solicitada no prazo 
máximo de cinco dias 
antes do término 

Maiores esclarecimentos: 
Divisão de Comercialização/010 
Rua Cândido Mendes, 458 - Centro 
Tels.: 222-5364 e 223-3444/ R. 178 
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ra em vigor na data de sua p.lblica.ção. 

MacapÍ(AP) , 16 de março de 1993 

Ten. Cel. llM Al ber to Ma gno Dantas 

Presidente 

FESOWÇlO Ng 04193 - CEl'RAN 

~IULTA PELO TRANSrrO DE VEÍCULO 
SEM PLACA ANl'ES E AOPÓS LICEN
CIADO OU COM, MODELO DE PLACA 
:CIFERE!fl'E DO Effi'ABEIECIDO. 

O Conselho Estadual de Trânsito 

do Ama:.á -CEl'RAN- AP, no uso das atribuições que lhe -
conferem o Artigo 3g da lei Ng 5 . 108, de 21ICJ9I66, que 
instituiu o CÓdigo Nacional de Trânsito, aprovado pelo 
Deçreto Ng 62 . 127, de 16110168, e CapÍtul o 1 1 Artigo lg 
do seu Regimento Interno, aprovado pelo Governador do 
Estado do AmaJá, conforme Decreto Ng 0281, de 18112191 

e, Considerando o ê.nexo III do Re-
gulamento do CÓdigo Nacional de Trânsito, segundo dis -
põe o Decreto NQ 66. 1991 de 12102170, 

Considerando o qué consta na I 
Ata NQ 085 e deliberação tomada pelo Colegiado em aua 
Reunião Ordinária do dia 16103193, 

RESOLVE : 

Art . lg - Pela inobservância da 
forma, cores , tipos de letras e algarismos , estabeleci
dos Jll.ra as placas de identificação de veicules automc>
tores ou pela falta de placas, antes e apÓs licenciado, 
fica o proprietário do veiculo sujeito a multa prevista 
no Artigo 198 do RCNT e ainda apreensão do veiculo até 
sua regularização. 

Art. 2Q - Esta Resolução entra
rá em vigor na data de sua p.~blicação, revogadas as di~ 
posições em contrário. 

1-laca,á(AP) , 16 de março de 1993 

Ten. Cel. B·l Alberto ~!agno Dantas 

Presidente 

Departamento de 
Estradas de Rodagem 

LICENÇA DE INSTALAÇXO 

O Departamento de Estradas de Roda!Bm - DER- AP , -
torna pÚblico que recebeu da CEMA - Coordenadoria 
Estadual de Mei o Ambi ente , a Li cença de Ins tala-/ 
ção c om Yalidade de 360 dias para a RodoYia EAP-
070 , trecho Santa Luzia à Foz do Gurijuba no muni 
cipio de Macapá-AP. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

SEÇÃO J UDI CIÁRIA DO AMAPÁ 

SECRETARI A DA 11 VARA 

EXPEDIENTE DO DIA 16 DE MARÇO DE 1993 

Juiz Federal MARCUS VINICIUS REIS BASTOS 
Dir.Secretaria : M• DOS ANJOS TAVARES DA SILVA 

AUTOS COM DESPACHOS DIVERSOS 

Aç . Diversa 
Autor 
Adv . 
Réu 

I . proibitÓrio 
Autor 

Adv. 
Ré 

Adv. 
Ré 

92. 0000318-4 
MOACIR COUTI NHO DA SILVA 
João Soares de Al meida 
I NST. NAC.DE ASSIST .MÉDI CA DA PRE 
VIDf:NCI A SOCIAL - I NAMPS 
"Aguarde- se a iniciaqva das paE 
tes no arquivo provisorio. Inti 
mem-se . Mcp, 16. 03 .93. MARCUS VI 
NICIUS REIS BASTOS . Juiz Federal 
Substituto" . 

92.0000385- 0 
JOSÉ TRAJANO NETO e ANA DE SOUZA 
TRAJANO 
Pedro Petcov 
EMP .BRAS. DE INFRA- ESTRUTURA AE 
ROPORTUÁRIA - INFRAERO 
Humberto Sal es Batista 
UNI ÃO FEDERAL 
"Vistos , etc . . . em saneador. Pro 
cesso regular. Presentes as con 
diçÕes da ação e os pressupostos 
processuais. Rejeito as prelimi 
nares arguidas pela INFRAERO. A 
emenda a inicial formu l ada pelos 
Autores não implicou em infrin 
gênc,ia da nor ma' do art. 264 , capÜt, 
do Codigo de Processo Civil , por 
isso que não consubstanciou subs 
tituição de parte . Cuidou-se , em 
verdade , de aperfe i çoar a re l a 
ção processual , promovendo- se as · 
citaçoes dos Reus , ~ma vez gue a 
COMARA,. a toda evidencia , nao de 
tém legitimatio ad processum. Os 
despachos autorizadores da eme~ 

Exec . Fiscal 
Exeqte . 
Execdo . 

Exec . Fiscal 
Exeqte . 

Execda . 

Exec . Fiscal 
Exeqte . 

Execda. 

Exec . Fiscal ' 
Exeq t e . 

Execda . 

Exec . Fiscal 
Exeqte . 
Execdo . 
Adv . 

Exec. Fiscal 
Exeqte . 

Execda. 

Exec. Fiscal 
Exeqte . 

Execdo . 

Exec. Fiscal 
Exeqte . 

Execda. 
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da a inicial fo r am prolatadoscom 
esteio no art . 125 , da Lei PrQ 
cessual Civil , porquanto ao Ma 
gistrado incumbe dirigir o proce~ 
so velando pela expedita sol~ 
çã; da lide. 2. - Descabe; por o~ 
tro lado , suscitar as hipoteses 
elencadas nos incisos li, III e 
VI, do art . 267t do CPC. Com ~ 
feito , a extinçao do processo com 
fundamento no art . 267 , li, ou 
III só se concretizara apos i~ 
tim~ção pessoal da parte inerte~ 
incitando- a a impulsionar-o fel 
to . Tal não se verificou na esp~ 
cie . Outrossim , estao presentes 
as condiçÕes da ação , máxi~e a 
legitimatio ad causam , razao da 
emenda a inicial . 3. - No que per 
tine a pre l imi~ar de nulidade aE 
güida pela Uniao Federal , !enho- a 
como procedente , embora nao recQ 
nheça a amplitude pretendida p~ 
la Ré . Isto posto , declaro a nu 
lidade da Inspeção Judicial re~ 
lizada a fl. 27 e , bem assim , da 
audiência de f l. 26 , vez que rea 
lizadas sem a participação d~s 
Réus . Tais nulidades atingem tao 
somente os atos antes referidos, 
os quais não se renovarão por s~ 
rem despiciendos para a resul~ 
ção do processo . 4 . - As provas 
requeridas pe l as partes, com ex 
ceção do depoimento da testemü 
nha Ricardo Afonso Gomes Rodri 
gues, foram produzidas na Açãõ 
de Reintegr~çao de Posse mov1da 
pelos ora Reus contra os Autore~ 
feito no qual discutem a posse 
da área em litigio. Destarte, d~ 
termino a juntada aos autos 2e · 
cÓpia autêntica da Ata de ~udie~ 
cia de fls. 127/130, da Açao de 
Reintegração de Posse n2 . ... . . . 
92.0000386- 9 . Indefiro , por con 
seguinte , as provas requeridas~ 
porquanto entend~ ser desnece~s~ 
r~a suas r~pe tiçoes nesse proce~ 
so . 5 .- Apos publicada esta dec! 
são , venham os autos conclusos 
para sentença . Publique-se . I~ 
timem- se . Mcp , 16 .03 .93 . MARCUS 
VINICIUS REIS BASTOS . Juiz Fed~ 
ral Substituto" . 

92 .0000030- 4 
FAZENDA NACIONAL 
J. B. GOMES 
"Recolha-se o mandado expedido a 
fl . 13 . Suspenda-se a Execução 
até nova manifestação do Exeque~ 
te . Intimem- se. Mcp , 16. 03.93~ 
CUS VINICIUS REIS BASTOS .Juiz Fa 
deral Substituto" . -

92.0000038-0 
INST.DE ADM.FINANC.DA PREV . E 
ASSIST . SOCIAL - l APAS 
COOP .MISTA DE PESCA DO TFA 
"Recolha-se o mandado expedido a 
fl . 23 verso . Revogo o r. desp~ 
cho de f l . 23 . Suspenda-se a 
Execução até nova manifes tação 
do Exequente . I . Mcp , · 1G .03 .93 . 
MARCUS VINICIUS REIS BASTOS . Ju 
iz Federal Substitu to" . -

92 .0000040- 1 
I NST.DE ADM.FINANC.DA PREV. E 
ASSIST. SOCI AL - lAPAS 
COOP .MISTA DE PESCA TFA 
"Manifeste-se a Exequente sobr e 
os documentos de fl. 08 . I . Mcp , 
16 .03 . 93 . MARCUS VINICIUS REIS 
BASTOS. Juiz Federal Substituto" . 

92.0000048-7 
I NST .DE ADM.FI NANC.DA PREV. B 
ASSIST. SOCIAL - lAPAS 
COOP. MISTA DE PESDA DO TFA LTDA 
"Recolha-se o mandado de fl . 41. 
Suspenda-se a Execução até nova 
manifestação do Exequente. I .Mcp , 
16.03.93. MARCUS VINICIUS REIS 
BASTOS . Juiz Federal Substituto". 

92.0000068- 1 
FAZENDA NACIONAL 
CARLOS PACHECO BARBOSA 
Sebas t ião Coelho da Silva 
"Recolha-se o mandado expedido a 
fl . 142, verso. Revogo o r . despa 
cho de fl . 142 . Suspenda-se ã 
Execução até nova manifestação 
do Exequente . I. Mcp , 16 . 03 . 93 . 
MARCUS VINICIUS REIS BASTOS .Juiz 
Federal Substituto" . 

92.0000098-3 
I NST.DE ADM. FI NAN .DA PREV. E 
ASSI ST. SOCIAL - lAPAS 
FERRO RAMA I ND . DE FERRO DO AMAPÁ 
e JOSÉ MACIEL DOS SANTOS 
"Recolha-se o mandado de fl. 20, 
verso . Suspenda-se a Execução até 
nova manifestação do Exequente. 
Intimem-se. Mcp , 16.03 . 93.MARCUS 
VINICIUS REIS BASTO. Juiz Fede 
ral Substituto". -

92 . 0000187- 4 
I NST.NAC. DE COL.E REF. AGRÁRIA -
I NCRA 
UBIRACY DE AZEVEDO PICANÇ9 
"Recolha-se o mandado refer:Mb a 
fl. 19. Suspenda-se a '&xecução 
até nov.a manifestação do Exequen 
te. I . Mcp , 16.03. 93 . MARCUS VI
NICIUS REIS BASTOS. Juiz Federal 
Substituto" . 

92. 0000106- 8 
I NST .DE ADM. FI NANC. DA PREV. E 
ASSIST. SOCIAL - IAP~ 
COOPERATI VA MISTA DE PESCA DO 
TFA e LEONILCO' CARDOSO DE PAULA 
"Recolha-se o mandado referido a 



Macapá, 23-03-93 

fl . 16 , verso. Suspenda-se a Exe· 
cução até nova manifestação dÕ 
Exequente . I . l4cp, 16.03 . 93. MAR 
CUS VINICIUS REIS BASTOS . Juiz 
Federal Substituto" . 

PROCESSOS COM DESPACHOS IDÊNTICOS 

Exec.Fi scal 
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Exe cutado 
Advogados 

92.000002-9 
FAZENDA NAC IONAL 
ANTONIO PINHEIRO LAVOURA 
AP/030 - Ornar Gonçalves de Oliveira 
AP/A- 018- Hiromi Sanada 
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F.xec.Fiscal 
Exeqüent e 
Executado 

Advogado 

Exec . Fiscal 
Exeqüente 
Executado 

Exec.Fiscal 
Exeqüente 

Executado 
Advogado 

Exec . Fiscal 
Exeqüente 

Executado 

Exec . Fiscal 
Exeqüente 
Executado 

Exec . Fiscal 
Exeqüente 
Executado 

Exec . Fiscal 
Exeqüente 
Executado 

Exec . Fiscal 
Exeqüente 
Executado 
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Advogado 
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Exec .Fiscal 
Exeqüente 
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Exec . Fiscal 
Exeqüente 
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Exec . Fiscal 
t:xeqüente 
Executado 
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Exeqüente 
Executado 
Advogado 
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Exeqüente 
Executado 

Exec .Fiscal 
Exeqüente 
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Advogado 

Exec .Fiscal 
Exeqüente 
Executado 

92.0000012-6 
FAZENDA NACIONAL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRA DO 
BRASIL LTDA. 
OAB-P- 066- Paulo Albe r to dos Santos 

92.0000013-4 
FAZENDA NACIONAL 
OLZELINO CORREA 

92.0000015-0 
INSTI TUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEI 
RA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA so= 
CIAL - lAPAS 
J.T. DE ATAIDE 
AP/013- ')orge Wagner Costa Gomes 

92.0000016-9 
INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEI 
RA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA so= 
CIAL= lAPAS 
WALTER PINHEIRO DA ROCHA 

92 .0000017-7 
FAZENDA NACIONAL 
VANILDO CORDEIRO PONTES 

92. 0000018-5 
FAZENDA NACIONAL 
MANOEL SEVERO RIBEIRO DE FARIAS 

92.0000020-7 
FAZENDA NACIONAL 
INDÚSTRIA MADEIREIRA DO AMAPÁ-I MAPAL 

92 .0000023-1 
FAZENDA NACIONAL 
J . A. PEREIRA 

92.0000024-0 
FAZENDA NACIONAL 
W.M. PINTO 

92.0000026- 6 
INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEI 
RA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA so= 
CIAL - lAPAS 
SOCORRO & BARRETO LTDA 
92.0000027-4 
INSTITUTO DE AD~IINISTRAÇÃO FINANCEI 
RA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA so= 
CIAL - lAPAS 
INDÚSTRIA MADEI REIRA DO AMAPÁ LTDA 
e RAIMUNDO GOMES DA ROCHA 

92 .0000028-2 
INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEI 
RA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA so= 
CIAL - lAPAS 
INDÚSTRIA MADEIREIRA DO AMAPÁ, RAI
MUNDO GOMES DA ROCHA e MARIA J OSÉ 
l4ARTINS ROCHA 

92.0000029-0 
FAZENDA NACIONAL 
S.R.FERREIRA e SIDNEY RUI FERREIRA 
MATIAS . 

92.0000032-0 
INSTI TUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEI 
RA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA so= 
CIAL- lAPAS 
CONST. COM. CARMO LTDA 
OAB/P . 31.A- Pedro Petcov 

92.'0000034-7 . 
FAZENDA NACIONAL 
SILVA CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA 
AP66- Pau l o Alberto dos Santos 

92.0000035-5 
FAZENDA NACIONAL 
IND. E COM . DE ~1ADEIRAS PAUMASE LTDA 
AP66- Paulo Al berto dos Santos 

92 . 0000043-6 
FAZENDA NACIONAL 
MANOEL RAI MUNDO DE ALMEIDA 

92 .0000051-7 
FAZENDA NACIONAL 
COO~ERATIVA MISTA AGROPECUÁRIA DE MA 
CAPA - COMIAMA -

92.0000052-5 
FAZENDA NACIONAL 
INDUSTRIA MADEREIRA DO AMAPÁ LTDA 

92 .0000053- 3 
FAZENDA NACIONAL 
METAM IND.METÁLICA DO AMAPÁ LTDA 

92.0000054-1 
FAZENDA NACIONAL 
E. COIMBRA ALMEIDA 
AP/A- 006- El oi lson Amoras da Silvei 
ra Távora 

92.0000055-0 
FAZENDA NACIONAL · 
PARABRILHO EMP.PREST.DE SERVIÇO LTDA 

92 .0000056-8 
FAZENDA NACIONAL 
A.BOTELHO & CIA . LTDA e ALFREDO FER 
REIRA BOTELHO 
AP/A-020- Olímpio Falhares Ferreira 

92.0000058-4 
FAZENDA NACIONAL 
MARIA DE NAZARÉ AYRES DOS SANTOS 
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92.0000065- 7 
INSTITUTO DEAADMINISTRAÇÃO AFINANCEf . 
RA DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SO
CIAL - IAPAS 
J.L.SILVA INDUSTRIA E COMÉRCIO e 
JORFESON COSTA DE ARAÚJO E SILVA 

92.0000066- 5 
INSTITUTO DEAADMINISTRAÇÃOAFINANCE! 
RA DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SO-
CIAL - lAPAS ' 
SAMAP- SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA ME
DICA DO AMAPÁ 

92.0000067-3 
INSTITUTO N~CIONAL DE COLONIZAÇÃO E 
REFORMA AGRARIA - INCHA 
Aida Maria Cristino Mendes 
FRANCISCO FRANCINE CAVALCANTE 

92 .0000071-1 
FAZENDA NACIONAL 
ARAÚJO & CIA LTDA 

92 .0000072-0 
FAZENDA NACIONAL 
GALENO EMPREENDIMENTOS LTDA 

92.0000076-2 
INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEI 
RA DA PREVIDÊNC I A E ASSISTÊNCIA so= 
CIAL - IAPAS 
J.D.DOS SANTOS BARBOSA 

92 .0000077-0 
INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEI 
RA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA so= 
CIAL -. IAPAS 
CH1ACER S. A COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE 
MATERIAL CERÂMICO e FERNANDO ALBER~ 
TO MOREIRA DA ROCHA 

92.0000078- 9 
INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEI 
RA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA so= 
CIAL - lAPAS 
MÁRIO FERREIRA DA COSTA 

92.0000080-0 
FAZENDA NACIONAL 
RUY GUARANY NEVES 

92.0000082-7 
FAZENDA NACI ONAL 
INDUSTRIA MADEIREIRA DO MlliPÁ 

92.0000083-5 
FAZENDA NACIONAL 
M.J . DE SÁ 

92.0000084-3 
FAZENDA NACIONAL 
BANAKOBA LTDA 

92.0000086-0 
FAZENDA NACIONAL 
BANAKOBA LTDA 

92.0000087-8 
FAZENDA NACIONAL 
SOCORRO & BARRETO LTDA 

92.0000091-6 
FAZENDA NACIONAL 
M. L.DE OLIVEIRA 

92 .0000092:...4 
FAZENDA NACIONAL 
LUIZ HENRIQUE DE SOUZA 

92 . 0000095-9 
INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEI 
RA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA so= 
CIAL - lAPAS 
CIA . BRASILEIRA DE ALIMENTOS-COBAL 
PA859- Edilson Oliveira e Silva 

92.0000099-1 
INSTITUTO DEAADmNISTRAÇÃOAFINANCE! 
RA DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SO
CIAL - lAPAS 
EQUADOR IND. E COM.DE CONSERVAS LTQA 
ORLANDO S. 'IHIAGO PEREIRA e DIVA HE:U!NA DE 
FREITAS PEREIRA 
AP / 143- Antonio Fernando da S. Silva 
92.0000100-9 
INSTITUTO DE ADIHNISTRAÇÃO FINANCEI 
RA DA PREVIDÊNCIA E ASSI STÊNCIA so= 
CIAL - IAPAS 
EMPRESA GRÁFICA FOLHA DO POVO, JOSÉ 
JANSEN COSTA e ROBERTO COELHO DO 
NASCI!4ENTO 
AP/ A-01 8- Cicero Borge Bordalo 

92 .0000101-7 
FAZENDA NACIONAL 
A. B.LIMA IND .E COMÉRCIO 
AP- 147- A- José Gui l herme da Siva Ba: 
tos . 

92.0000102-5 
INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEI 
RA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA so= 
CIAL - lAPAS 
BRAGA & FI LHOS LTDA, JOSÉ CEZAR BRA 
GA e PAULO SÉRGIO DA SILVA BRAGA -
PA/020- Olímpio Falhares Ferreira e 
AP / 210- B- Maria Luiza da Cunha 

92.0000103-3 
INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEI 
RA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA so= 
CIAL - lAPAS 
CIMACER S.A. COM .E IND. DE MATERIAL 
e FERNANDO ALBERTO MOREIRA DA ROCHA 

92 . 0000104-1 
INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEI 
RA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA so= 
AL - lAPAS 
BRAGA & FILHOS LTDA, J OSÉ CEZAR BRA 
GA e PAULO SERGIO DA SILVA BRAGA -
AP/020- Ol í mpio Palhares Ferre i ra 
92.0000108-4 
INSTI TUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEI 
RA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA so= 
CIAL - lAPAS 
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Executado 
Advogado 

Exec .Fiscal 
Exeqüente 
Executado 

Exec .Fiscal 
Exeqüente 
Executado 

Exec . Fiscal 
Exeqüente 
Execut ado 

Exec .Fiscal 
Exeqüente 

Procur adora 
Executado 

Exec . Fiscal 
Exeqüente 

Procuradora 
Executado 

Exec . Fiscal 
Exeqüente 

Procuradora 
Executado 

Exec . Fiscal 
Exeqüente 

Pr o'curadora 
Executado 
Exec .Fiscal 
Exeqüente 

Procuradora 
Executado 
Advogado 

Exec . Fiscal 
Exeqüente 

Procuradora 
Executado 

Exec . Fiscal 
Exeqüente 

Procuradora 
Executado 

Exec . Fiscal 
Exeqüent e 

Procuradora 
Executado 

Exec . Fiscal 
Exeqüente 

Procuradora 
Executado 

Exec .Fiscal 
Exeqüente 

Procuradora 
Executado 

t Exec . Fiscal 
Exeqüente 

Procuradora 
Executado 

Exec .Fiscal 
Exeqüente 

Procuradora 
Executado 

Exec .Fiscal 
Exeqüente 

Procuradora 
Executado 

Exec . Fiscal 
Exeqüente 

CIMATEL AGROPECUÁRIA E INDUSTRIAL 
LTDA e CILMO XAVIER CEDRO 

92.0000109-2 
FAZENDA NACIONAL 
TROPICAL COMERCIAL LTDA 

92.0000110- 6 
FAZENDA NACIONAL 
NELSON MONTEIRO DA SILVA 
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AP /A020- O li~pio Palhares Ferreira 
e Orgeni J uca Leite Franco-AP-054 . 

92.0000111- 4 
FAZENDA NACIONAL 
F.M. DA COSTA 

92.0000112-2 
FAZENDA NACIONAL 
SERGIO VIEIRA CARNEVALE 

92.0000117- 3 
FAZENDA NAC IONAL 
JOSÉ ORLANDO PEREIRA SANTANA 
AP/P .066- Paulo Alberto dos Santos 

92.0000118-1 
FAZENDA NACIONAL 
ARAÚJO & CIA LTDA 

92.0000120-3 
FAZENDA NACIONAL 
TARCISO NASCIMENTO MIRANDA 

92.0000125-4 
FAZENDA NACIONAL 
ANA MARIA MOURA 

92 .0000178-5 
INSTITUTO N~CIONAL DE COLONIZAÇÃO E 
REFORMA AGRARIA -INCHA 
Aid' Mar ia Cristino Mendes 
ESPOLIO DE MARI ANO D.DE AZEVEDO 

92 .0000181-5 .... . 
INSTITUTO N~CIONAL DE COLONIZAÇÃO E 
REFORMA AGRARIA- INCHA 
Aida Maria Cristino Mendes 
EXPANSÃO FLORESTAL LTDA 

92.0000180- 7 
INSTITUTO N~CIONAL DE COLONIZAÇÃO E 
REFORMA AGRARIA- INCHA 

: · Aida Maria Cristino Mendes 
MARCELINO DA COSTA ALVES 

92.0000184-0 
INSTI TUTO N~CIONAL DE COLONIZAÇÃO E 
REFORMA AGRARIA - INCHA 
Aida Maria Cristina Mendes 
JOSÉ AMAZONAS . DE MORAES PANTOJA 
92.0000189- 0 
INSTITUTO N~CIONAL DE COLONIZAÇÃO E 
REFORMA AGRARIA - INCHA 

: ·A ida l~aria C ris tino Mendes 
:. ANA DE AZEVEDO PIÇANÇO 
: AP/101- Paul o Jose da Si l va Ramos 

92.0000191-2 
I NSTITUTO N~CIONAL DE COLONIZAÇÃO E 
REFORMA AGRARIA- INCHA 
Aida Maria Cristino Mendes 
WALDEMAR BISCAIA SOARES 

92.0000193- 9 
INSTITUTO N~CIONAL DE COLONIZAÇÃO E 
REFORMA AGRARIA- INCHA 
Aida Maria Cristino Mendes 
AMIRALDO BARBOSA ~1ACIEL 

92.0000199- 8 
INSTITUTO N~CIONAL DE COLONIZAÇÃO E 
REFORMA AGRARIA - INCHA 
Aida Maria Cristino Mendes 
MANUEL MENDES DOS SANTOS 

92.0000200- 5 
INSTITUTO N~CIONAL DE COLONIZAÇÃO E 
REFORMA AGRARIA- INCRA 
Ai da Maria Cristino Me ndes 
BENEDITO COSTA DA SILVA 

92 .0000282- 0 
INSTITUTO N~CIONAL DE COLONIZAÇÃO E 
REFORMA AGRARIA - INCHA 
Ai da Maria Cristino Mendes 
ESTEVAM VENCELAU MUNIZ 

92.0000283-8 
INSTITUTO N~CIONAL DE COLONIZAÇÃO E 
REFORMA AGRARIA - INCHA 
Ai da Mari a Cri stino Mendes 
RAIMUNDO SOARES LIMA 

92.0000287-0 
INSTITUTO N~CIONAL DE COLONIZAÇÃO E 
REFORMA AGRARIA - INCRA 
Aida Maria Cri stino Mende s 
RAIMUNDO GOMES DE AGUIAR 

92. 0000296- 0 
INSTITUTO N~CIONAL DE COLONIZAÇÃO E 
REFORMA AGRARIA - INCHA 
Aida Maria Cristino Mendes 
JOÃO DE SOUZA PINTO 

92.0000302-8 
INSTITUTO N~CIONAL DE COLONIZAÇÃO E 
REFORMA AGRARIA - INCHA 

Procuradora- : . aida Maria Cristino Mendes 
Executado JOÃO ASSIS DOS ANJOS LEITE 

Exec . Fi scal 
Exeqüente 

Procuradora 
Executado 

Embargos a Exec 
Embargante 
Advogados 
Embargado 

Errbargos a Exec 
Embargante 
Advogado 
Embargado 

92.0000569-1 
INSTITUTO N~CIONAL DE COLONIZAÇÃO E 
REFORMA AGRARIA - INCHA 
Aida Maria Cristino Mendes 
JOÃO RUFINO CECILIO 

92.0000668-0 
' NELSON MONTEIRO DA SILVA 
AP/020- Ol í mpio Falhares Ferreira 
FAZENDA NACIONAL 

92.0000670- 1 
CIA . BRASILEIRA DE ALIMENTOS - COBAL 
AP/859- Edil son Oliveira e Silva 
INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEI 
RA DA PREVIDÊNCIA·E ASSISTÊNCIA SO~ 
CIAL - IAPAS 
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Exec . Fiscal· : 92. 0000760-0 
Exeqüente : I NSTI TUTO N~CIONAL DE COLONI ZAÇÃO E 

REFORMA AGRARIA - I NCRA 
Procuradora : Aida Maria Cristino Mendes 
Executado : FRANCISCO FRANCINE CAVALCANTI 

Exec . Fiscal 
Exeqüente 

: 92.0000827-5 
: INSTITUTO N~CIONAL DE COLONI ZAÇÃO E 

REFORMA AGRARIA - INCRA 
Procurador a : Aida Mar ia Cristino Mendes 
Executadn : EXPANSÃO FLORESTAL LTDA 

Exec . Fiscal : 92.0001256-6 
Exeqüente : FAZENDA NACIOANL 
Executado : INDUSTRIA MADEIREIRA DO AMAPÁ LTDA 

DE 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO : 15 DIAS 

: BENEDITO RIBEI RO CAMPOS FILHO , bra 
sileiro , casado , comerciante , f ilho 
de Benedito Ribeiro Campos Filho e 
de Maria França Campos, residen te 
em Santana à Av . das Nações nº 938 
Vila Maia . 

FI NALIDADE : CITAÇÃO para se defender na Ação Pe 
nal nº 92 . 0000644-2 , proposta pelo
Ministério PÚblico Federal , por vio 
lação dos artigos 312 c/c 25 do CÓ
digo Penal , bem como comparecer a 
este Juizo para ser I NTERROGADO no 
dia 23 de abril de 1993, às 8:00 ho 
ras . 

SEDE DO~: ~eção Judiciária do Estado do Amapá 
a Av . FAB , esquina com a Rua Leopol 
do Machado, Bairro Cent r al, nesta
cidade . 

Macapá, 17 de março de 1993 . 

MARCUS VINICIUS REIS BASTOS 
Juiz Federal Substi tuto 

EDITAL DE CITAÇÃO- PRAZO : 15 DI AS 

DE : WI LLI AM J . JIMENEZ, de nacionalidade 
Filipina , portador do Pa9saporte nº 
F .670134, tripulante marítimo do N~ 
vio "BRAZILI AN EXPRESS 

FINALIDADE : CITAÇÃO para se defender na Ação 

Criminal nº .92.0091154-3, proposta 
pelo MI NISTERIO PUBLICO FEDERAL ,oor 
violação dos artigos 129 , § 1º , in 
ciso II do CPB, bem como ·comQarecer 
a este Juizo para I nterr ogatÓrio no 
dia 19 de abril de 1993 , as 08:00 
horas . 

SEDE DO J UÍW: ~eção Judiciário do Estado do Amapá , 
a Av . FAB , esquina com a Rua Leo
poldo Machado , Bairro Central,nes
ta cidade . 

Macapá, 16 de março de 1993 

MARCUS VINICIUS REIS BASTOS 
Juiz Federal Substitut o 

EDITAL DE CITAÇÃO- PRAZO : 15 DIAS 

DE : MAURICIO FERNANDO RIVERA MORENO, de 
n~cionalidade Chi l ena , casado , me
canico , portador do Passaporte nº 
7.625. 136/145 , expedido pelo Consu
lado do Chi l e em São Paulo/SP . 

FINALIDADE : CI TAÇÃO para se defender na Ação Cr~ 
minal , nº 9?. 0000!134- 9 , proposta 
pe l o M! NI STERIO PUBLICO FEDERAL ,por 
violaçao do Ar t. 334 "Caput " do CP, 
bem como comparecer a este Juizo pa 
ra ser i nterrogado no dia 20 de a-
bril de 1993 às 08: 00 hor as . 

SEDE 00 JUÍZO : Seção Judiciária do Estado do Amapá à Av . 
FAB esquina com a Rua Leopoldo Ma
chado , Bairro Central , nesta cida
de. 

Macapá , 16 de março de 1993 

MARCUS VINICIUS REIS BASTOS 
Juiz Federal Substi tuto 

EDITAL DE CITAÇÃO : PRAZO : 15 DIAS 

. DE : SÉRGIO DEL TRÂNSITO MOLI NA LEI VA, de 
nacionalidade chilena , soltei r o ,por 
tador do Passapor t e nº 9 . 367. 166 -
K/218 , expedido pelo Consulado do 
Chi l e no Rio de Janeiro/RJ. 

FINALIDADE : CITAÇÃO para se defende r na Ação Cri 
mina! nº ~2 .000! 134-9 , proposta pe-
l o MI NISTERIO PUBLICO FEDERAL , por 
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vi ol ação do art. 334 "Caput" dg CP 
bem como compa r ecer a este Juizo pa 
r a ser In~errogado no di a 20 de abri l 
de 1993, as 08:00 horas 

SEDE 00 JUÍW : ~eção J udiciár i a do Es t ado do Amapá 
a Av . FAB, esquina com a Rua Leopol 

DE 

do .Machado , Bai r r o Cen t ral , nesta c i 
dade . 

Macapá , 16 de mar ço de 1993 . 

MARCUS VI NICIUS REIS BASTOS 
Juiz Federal Substituto 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 15 DIAS 

: J OSÉ HAROLDO FONTES TAVARES, brasi 
leiro , motoris t a , fi l ho de Téogenes 
Borges Tavares , e Eurides de Jesus 
Fontes Tavares , residente e domici 
liado à Rua Rio XingÚ nº . 13 , Bai r~ 
ro Nossa Senhora do Perpetuo Soco~ 
ro . 

FINALIDADE : CI TAÇÃO par a se defender na Ação Pe 
nal nº 92 .0000649-3, propost a pelo 
MI NISTÉRI O PÚBLI CO FEDERAL , por vio 
lação dos artigos 31 2 § 1Q c /c art~ 
29 ,da Lei 6 .368{76 bem como·compa 
recer a este Juizo para ser I NTERRO 
GADO no dia 13 de abril de 1993 , às 
08: 00 nor as . 

SEDE DO JUÍW : Seção Judiciária do Estado do Amapá 
à Av . FAB , esquina com a Rua Leopol 
do Machado , Bairro Central , nesta -
cidade . 

Macapá , 16 de março de 1993 . 

MARCUS VINICIUS REIS BASTOS 
Juiz Federal Substituto 

EDI TAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 15 DIAS 

DE 

FINALIDADE 

: OTAI R DA SI LVA ROCHA , brasi leiro ,ca 
sado, comerciante, filho de Jorge 
Ferreira da Rocha e Alzira da Silva 
Hocha , r~sidente nesta cidade, à 
Av . P1aui , nº 21 , Pacoval . 

: CITAÇÃO par a se defender na Ação Pe 
nal n 2 , 92. 0090644- 2, proposta pelo 
Min!sterio Publ i co Federal , por vio 
laçao dos a r tigos 312 c/c 25 do CÔ 
digo Peryal, bem como comparecer a 
este Juizo , para ser interr ogado no 
dia 23 de abril de 1993 , às 08 :00 
horas . 

SEDE DO JUÍZO : Seção Judiciária do Est ado do Amapá, à Av. 
FAB , esquina com a Rua Leopoldo Ma 
chado , bairro Central , nesta cidade. 

Macapá (AP) , 17 de março de 1993 

MARCUS VINICIUS REI S BASTOS 
Juiz Federal Substituto 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 15 DIAS 

DE 

FINALIDADE 

: TEREZINHA DE JESUS CARDOSO, brasilei 
ra, solteira, funcionár i a pÚblica 
federal , filha de Lauro Bastos Car 
doso e Maria de Lourdes AraÚjo Car 
doso , residente em Belém do Pará, ã 
Rua Treze de Maio , 925 . 

: CI~ para se defender na Ação Pe 
nal nº. 92.0090644-2 , proposta pele 
Min!sterio Publico federal, por vio 
laçao dos artigos 312 c/c 25 do CÔ 
digo Penal , bem como comparecer a 
este Juizo par a ser i nter rogada no 
dia 23 de abril de 1993 , as 08:00 
hor as . 

SEDE 00 JUÍZO : Seção Judiciária do Estado do Ama 
pá , à Av . FAB, esquina com a Rua 
Leopoldo Machado, bairro central , 
nesta cidade . · 

Macapá (AP) , 17 de março de 1993 . 

MARCUS VI NI CIUS REIS BASTOS 
Juiz Fede r al Substituto 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente expediente 88 fei 
tos civeis e Ó7 editai s de citação para conhecimen 
to de despachos . -

Macapá, 17 de ma r ço de 1993 

.. _-;;:::I .f . . -
.,.""~ ~.,. &IH .......... ~~--· .......... 
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAPÁ 

SECRETARIA DA 1 t VARA 

EXPEDIENTE DO DIA 17 DE MARÇO DE 1993 

Juiz Fede r al : MARCUS VINICIUS REIS BASTOS 
Dir . Sec r etar ia : M! DOS ANJOS TAVARES DA SILVA 

AUTOS COM DESPACHOS IDÊNTI COS 
Nos pr ocessos abai xo o MM . Juiz pr~feriy o segu1~ 
te despa~ho : "Suspenda- se a execuçao ate nova ma 
ni festaçao do Exequente . I . Mcp , 17 . 03 .93 . MARCUS 
VINICIUS REIS BASTOS . Jui z Fede r al Substituto" . 
Exec . Fiscal : 92.0000716-3 
Exeqte . : I NST.NAC.DE COL.E REF. AGRÁRIA. 

INCRA 
Execda . : FAUSTA ROSA DE SIQUEIRA 

Exec . Fiscal 
Exeqte . 
Execdo . 
Exec . Fiscal 
Exeqte . 

Execdo . 

Exec . Fi scal 
Exeqte . 

Execdo . 
Exec . Fiscal 
Exeqte . 

Execdo . 

Exec . Fiscal 
Exeqte . 
Execda . 

Exec . Fiscal 
Exeqte . 
Execda . 

Exec . Fiscal 
Exeqte . 

Execda . 
Exec . Fiscal 
Exeqte . 

Execda . 

Exec . Fiscal 
Exeqte . 

F: xecdo . 

Exec . Fiscal 
Exeqte·. 

Execda . 

Exec . Fiscal 
Exeqte . 

Execda . 

: 92 .0000718- 0 
: INST.NAC.DE COL.E REF. AGRÁRIA
: CLAUNI R LUIZ DE AZEVEDO 
: 92.0000738- 4 
: INST.NAC.DE COL. E REF. AGRÁRIA -

INCRA 
: HERCIO RABELO LEITE 

: 92 .0000767-8 
: INST.NAC.DE COL.E REF. AGRÁRIA -

I NCHA 
: JOÃO AUGUSTO BRAZÃO NETO 
: 92. 0000776-7 
: I NST.NAC.DE COL.E REF. AGRÁRIA -

INCRA 
: MANOEL ANTONIO GOMES 

: 92 .0000782-1 
: FAZENDA NACIONAL 
: DISTAL-DIST.DE GENEROS ALI MENTI 

CI OS LTDA. 
: 92 . 0000783-0 
: FAZENDA NAC I ONAL 
: TORRES & CI A. LI MA LTDA 

: 92 .0000786- 4 
: I NST .NAC.DE COL.E REF. AGRÁRIA -

INCRA 
: VEIGA & CASTRO LTDA 
: 92 .0000820-8 
: I NST.NAC.DE COL. E REF. AGRÁRIA -

INCRA 
: MARIA NUNES MONTEIRO 

: 92.0000821- 6 
: I NST.NAC.DE COL. E REF. AGRÁRIA -

INCRA 
: OSVALDO MARQUES GALENO 

: 92 .0000878-0 
: I NST.NAC.DE COL. E RE F. AGRÁRIA -

INCRA 
: FAZENDAS UBERABA S/A 

: 92 .0001079-2 
: INST . NAC.DE COL.E REF. AGRÁRIA

I NCRA 
: FAUSTA ROSA DE SIQUEIRA 

AUTOS COM DESPACHOS DIVERSOS 

Exec . Fiscal 
Exeqte . 

Execdo . 

Ag . Instrumento 
Agvte . 

Agvdo. 

Ag . Instrumento 
Agvte . 

Agvte . 

: 92 . 0000727-9 
: INST. NAC.DE COLaE REF. AGRÁRIA -

I NCRA 
: ODERLEY FRANCISCO MARCOLINO 

"Ao Arquivo Pr ovisÓri o (Lei nº 
6 . 830/80 , art . 40, § 2º) . Int i 
mem- se . Mcp , 17 .03 . 93 . MARCUS vi 
NICIUS REIS BASTOS . Juiz Fede ral 
Subs tituto" . 

: 92. 0000680- 9 
: INST.NAC.DE COL. E REF. AGRÁRIA • 

I NCRA 
: JOÃO AI RES DA COSTA 

"Cumpra-se o despacho de fl . 02 . 
Intime- se . Mcp , 17 . 03 . 93 . MARCUS 
VINICIUS REIS BASTOS . Juiz Fede 
ral Substituto" . Despacho de n: 
02: "R . e A., como agr avo de ins 
t r umento , certificando nos autos 
principais . Intime-se o agravado 
para,indicar peças , caso quei r a . 
Amapa , 17 .09 . 89 . MARIO GURTYEV 
DE QUE IROZ . Jui z de Direito". 

: 92 .0001369-4 
: INST. NAC.DE COL.E REF . AGRÁRIA 

I NCRA 
: PEDRO MAXIMINO DA COSTA 

"Intime-se o Agravado para i ndi 
car peças (CPC art . 524) . Mcp , l 7~ 
03 . 93 . MAR~US VI NICI US REIS BA~ 
TOS . Juiz Feder al Subst i tuto". 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

C9ri tém o pr esente expediente, qui nze (15) feitos 
civeis para ciência de despachos . 

Macapá (AP) , 17 de março de 1993 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

PORTARIA NQ 0177 /93- GAB/PRESI DENCIA 

O Presidente do Tribuna l de 
Justiça do Estado do Amapá , no uso das 
atr i buições que l he confere 9 art i go 26, inciso 
VII do Regimento I nterno ; 

R E S O L V E 
DESIGNAR o MM. Jui z de Direito 

Auxi liar , Dr . MARIO EUZÉBio · MAZUREK , pa ra 
presta r auxí l io na Vara do Tribuna l do J uri e 
Execuç6es Penais da Comarca de Macapá, nos dias 
22 e 23. 03.93 e a part i r do dia 24 . 03 .93 ass umi r 
a supr aci t ada Vara em exerc íci o pleno . 

Revogam-se as dispos iç6es 
anter iores . 

Pub l ique-se,. Regi s tre-se 
cumpra- se . 

Macapá, 18 de ma-ço de 1993 . 

- Presidente -

CORREGEDOR~ GERAL DE JUSTIÇA 

P O R T A R I A N2 038 /93- G.C . 
GAB/CDRREGEDOR 

e 

o Corregedor-Ger a l da Justiça 
do Estado do Ama pá , no uso de 
suas at ri bu i çÕes legais , 

R E S O L V E 

DESIGNAR o Juiz de Di rei to CONSTANTINO 
AUGUSTO TORK BRAHUNA , Ti tular da 11 Vara 
Criminal da Comarca de 14acapá e os servidores 
JOSÉ RIBEIRO DE OLI VEIRA e CARLOS ALBERTO GO~IES , 
Chefe de Secretaria da Cor regedori a e Aj udant e 
de Ordem do Cor regedor , pa r a se deslocarem aos 
MunicÍpios de Cal çoene , Amapá e Tar ta rugal zi nho, 
nos dias 12 e ~ de abri l do fluen t e ano , a f i m 
de part i c ipar em de Corre içÕe s nas respectivas 
Comar~as , presididas pe lo Corregedor , sendo que 
o Últ i mo t r anspor tará a Comitiva . 

U - De t e rmi nar ao Gabinet e que adot e as 
prov i d ~nc i as r e l a t i vas ao t r ansport e da Comi t iva 
e que pro~e da ~s comunicaçÕes aos des i gnados e 
aos respec t i vos Jui zes . 

Publique - se , r egistre- se e cump r a-se , 
anotando- se a des i gnação 

Macapá-AP . , 18 de mar ço de 1 . 993 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

P O R T A R I A N2 ~/93-G .C . 
GAB/CORREGEDOR 

O Corregedor-Ge r a l, da Jus tiça 
do Estado do Amapa , no uso de 
suas at r ibui çÕes legai s , 

Cons i derando ser o Provimento um 
instrymento normativo de caráter geral, cujo 
conteudo deve ser de toda clareza e objetividade , 
a fim de contribqir para a segurança e celeri dade 
dos atos afetos a Corregedoria e a Justiça de 1a 
I ns tânci a, 

R E S O L V E: 

Art . 12 - Consti tuir Comissão composta dos 
Juizes de Direito de 3ª Entrância , Dr s . FRANCI SCO 
SOUZA DE OLIVEIRA, JOSÉ EUSTÁQUIO DE CASTRO 
TEIXEIRA e EDUARDO FREIRE CONTRERAS, presidi da 
pelo primeiro e destim\.da a rE-alizar estudos e 
ofertar sugestões tendentes ao aperfe i çoamento do 
contexto do Prov imento Gera l. 

Ar t . 22 - Es t abelece r qu<:> a Comissão ora 
consti tuiga in,stal ar-se-á dentro de _15 (qui nze ) 
dias , t era car a t er permanent e e deve ra apresentar 
as pri mei r as sugestões no orazo de 60 ( sesse nta ) 
dias contado da i nstalaçio : 

Publique-se , registre-se e cumpra-se , 
anotando-se a designação . 

Macapá(AP), 18 de março d<:> 1 . 993. 

CORREGEDORI A GERAL 'DE JUSTI ÇA 

P O R T A R I A N2 040/93-G.C. 
GAB/CORREGEDOR 

O Corregedor- Geral da Jus
tiça do Es t ado do Amapá, no 
uso de suas atr i buiçÕE-s 
legais, 

Cons iderando most r ar-se imperiosa a 
necessida9e de se r implatado um ,s istema de 
remuneraçao dos servetuari os dos Ofi cios Ex t ra-
judiciais , ~ 

Consi derando que essa providencia con
tribuirá para a profiss ionalizaçio dos serven
tuários afetos ~ área dos registros pÚblicos e 
dos serviços nota r iais em geral , 
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Art . lg -Cons t i tui r Comissão des ti na
da a real izar es t udos e ap resentar suges t ões 
di reci onadas ~ implatação do sistema a que 
eludem os considerandos , composta pelo Juiz de 
Dire i t o da 1! Va r a CÍve l e de Fazenda PÚblica da 
Comarca de Macapá , Dr . CARMO ANTONIO DE SOUZA, e 
pe l os Drs . GILBERTO ANTONI O DE OLI VEIRA e PETRUS 
SOARES AZEVEDO , pr esidida pe l o pri me i ro . 

Art . 22 - Estabe l ece r que a Comissão 
deverá ser ins t alada dent r o de 15 (qui nze) dias 
e apresentar re l atÓri o f i na l até 31 de ma io do 
ano fl uente . 

Publ i que-se , regist re - s e e cumpra- se , 
anotando-se a desi gnação nos assent ame nt os dos 
i ntegrantes. 

Macapá (AP ) , 18 de março de 1 .993 . 

PORTARIA N2 002/93- DI R.GERAL 

O DESEI'ffiARGADOR HOMI LDO MIARA!. DE E>ffi!. 
LO CASTRO, PRESIDEI!ff'E DO TRIBUWAL DE J USTIÇA 00 ES 
TADO DO AMAPÁ , no uso pas atr ibui çÕes que l he . con 
f erem os ar t s. 14 , inci s o XXIV , do Dec . (N )n 2.0697 
de 15 .05 .91, e 26 , inci s o XXII , do Regimento Inter 
no e tendo em vi s ta o contido no P .A.n 2 595/93- DG7 

Consider ando a necessidade da Comar ca 
de Ma zagio efetuar despesas mi~das de pr onto paga 
ment e de servi ços de pequenas adaptações nas i ns ta 
l açÕes do FÓrum daque l a Comarca ; -

Reso l ve : 

1e - Autor i zar o suprimento de Fundos 
no val or de Cr $ 12 .000 .000 , 00 (Doze milhÕes de cru 
zeiros) , ao J.uiz de Di reito da Comarca de Mazagão-;
Dr . JOSE LUCUll!O DE ASSI S , par.a atender , exclusiva 
mente , as r~ f eridas despesas . -

2~ - O suprimento concedido 
se r apli cado no pr azo improrrogável de 
dias contados da data da l iberação . 

deve r á 
10 (dez) , 

_ 3~ - O supr ido será o r esponsável p~ 
la pr estaçao de contas do valor recebido , por Ele 
nento de Despesa, junto ao Departamento de Cont abi 
lidade e F~nanças, com a devida homologação da As= 
sessoria Tecn i ca de Controle Int erno do Tribunal 
de Ju stiça do Estado do Amapá . 

_ 42 - O suprido deverá apresentar pres 
taça9 de contas , dentro de 10 (dez) dias, contados 
do t ermino do prazo de aplicação constante do 22 
item . 

52 - A Assessoria Técnica de Controle 
Interno e o Departamento de Contabilidade e Finan
~as , orientarão o procedimento relacionado com o 
preenchimento dos formulários a serem utilizados 
na prestação de contas . 

Publique.- se , regist r e- se e cumpr a- se . 

GABIJffi'i'E DA P~SIDÊE~CIA DO 'i'RIBtmAL DE JUS'i'IÇil. DO 
ESTADO DO AW<PA, eilll 16 de março de 1993 . 

( a ) Des . HOIHLOO llWl\RAL DE J!l11ELLO CASTRO 
=Pres i dente= 

1 Ordem d~s ~dvogados 

f !U. I~!: 
De conformidade com o disposto 110 

nrt , 5o ua Lei n2 4.2151 de 27 .04.531 torno pÚblico que 1~ 
quereu inscrição por Transfer ência no quadro de Advogado~; 
do Brasil , Secção do P;napá 1 o Advogado JOSÉ ANTONIO THCAiAL 
NETO. 

ção do P;napá 1 

Ordem ~os Ad~o ·~as .do Orasil 15eS 
en 15 de março de 1993 , ~ 

Dr. flDPJ~OR: E ~Uo~IVEIRA 
Presidente da 0."-B/ flP ; 

SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS NO AMAPÁ 
- CGC 23 . 076 . 078/0001-95 -

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003/93 - SINDSEP/AP . 

O Presidente do Sindicato dos Servidores PÚbli
c.oS·.:Federais Civis no Estado do Amapá - SINDSEP/AP 
·no uso de suas atribuiçÕes previstas no artigo 38 
e em conformidade com os artigos de nº 15 a0 24 do. 
Estatut o de Entidade CONVOCA todos os f i l i ados pa
uma Reuni ão em ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA a 
ser r ealizada no dia 23 de março de 1993, na sede 
do Esporte Clube Macapá, sito a Av.- Fab,718 , canto 
com a rua Eliezer Levy, as 18:00 horas , em primeira 
chamada, com metade mais um dos sindicalizados e e~ 
segunda chamada as 18 : 30 horas com qualquer número · 
presente , para tratar a seguinte ordem do dia: 

1- Leitura do Edital de Convocaçãoj 
2- Discussão e ·Deliberação para a eléi~· 

ção da Diretoria Executiva e Conselho 

Fiscal do SINDSEP/ AP , Biênio 93/ 94 ; 
3~-Eleição da Junta Elei t oral. 

Macapá- !p, 18 de mar ço de 1993. 

n · 
OLIVEIRA: 
IDENTE -

J!~ 
SI NDICATO DOS SERVI DORES FEDERAIS NO PJWÁ 

-CGC 23 . 076 . 078/0001- 95 -

P~g: S 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/ 93 - .SI NDSEP/AP. 

O Pre sidente do Sindicato dos Servidores PÚbli 
cos Federais Civis no Estado do Amapá - SINDSEP/AB 
no uso de suas atribuiçÕes previ stas no artigo 38 
e em conformidade com os artigos de nº 1 5 ao 24 do 
Estatuto da Ent i dade CONVOCA todos os fil i ados do · 
Sindicat o para uma Reuni ão em ASSEMBLÉIA GERAL OR
DI NÁRIA á s er realizada no dia 23 de mar ço de 1993 
na sede do Espor te Cl ube Macapá, sito a Av . Fab,718 
cant o com a Rua Eliezer Levy, as 1 5 : 30 hor as em 
pr imei ra chamaêa, com met ade mais um dos Sindicali
zados ~ em segunda chamada as 16 : 00 horas com quaJ 
quer numero pre sent e , para t r at ar a seguinte ordem 
do dia : 

1- Leitura do Edital de Convocação ; 
2- Apresentação , di scussão e aprovação da 

prestação de contas e pr evisão Orçamen
tária do Bi ênio 91/92 do SINDSEP/AP . 

Macapá- Ap 1 18 de março de 1993. 

cJdQ 
JI!ffã 
- SEC . GERAL -

CENTRAI S EL~TRICAS DO NO~TE DO BRASIL S/ A 
CGC 00.357 . 038/0072-00 

, AVISO DE LICITAÇÃO 
AQUISIÇÃO DE SERVI ÇOS 

E~ETRONORTE - Çent r a i s Elétricas do Nor te do Bra
S1l_S/ A, atra~es do Dep~rtamento Regi onal de Ope
raçao do Amapa, torna publi co que nos t ermos do 
Decreto Lei 2300 de 21 . 11. 8(': e suas a l terações 1 

do Regul~ento de Habi litação e Contr~tação da • 
El etrobras e Normas In~ernas6 recebera no seguin
t~ ender eço : Rua Parana . 135 - Divisão Admini~ 
t 1va - Santa Ri t a;Macapa- AP 1 diariament e ~e 09: 0U 
as 17 :00 hor as ate a data l 1mite de 01/ 04/93, pr o · 
post a lacr ada par a f orneci mento dos serviços ã 
segui r : Tomada de Preço 018/ 93 Locação de 01 veí
culo , Tomada de Preço 027/ 93 Locação de Transpor 
t e de carga int~restadual. As propns t as s erão aber 
t as ~ela Comissao,de Lici tação de Tomada de Pre çõs 
no d1a 05/04/93~ as 09 :00 horas no s eguinte ende
r eço : Rua -Par ana, 1350 - Bairr o de Santa Rita-Ma
capá-A~ ~ala de Reun iões . t condi ção bás ica para 
se hab1l 1t ar ao fornecimento dos serviços acima 1 

es crito , es t ar o proponent e cadastrado na El etr o• , 
no r t e, cor relato ao tipo de aquisição , até a data 
l i mite de apresent ação das propost as . Obtenção de 
Edi t al e e sclarec i mentos : Rua Paraná, 1350 Setor 
de Suprimentos Bairro de Sant a Rit a-Macapá- AP

1 
te 

l e f one (096)223 . 5522 r amal 117, a parti r de 22;ú3/§; 
ou pel o Fay( 09~)222 . 2731 . 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMA DE CASAMENTO 

O oficial do cartório civil de casamento desta cidade de 
Macapá·Cap. do Est do Amapá-Rep. Fed. do Brasil, faz saber, que 
pretendem se casar: ITAMAR CAMPOS MOREIRA com BETANIA 
AMORAS RABELO. 

reira. 
Ele é filho de Jurandir Moreira e de Celina Campos Mo-

Ela é filha de Dimas Leite Rabelo e de Clarice Amoras 
Rabelo. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os 
iniba de casar um com o outro, acuse-os na forma da Lei. 

Macapá, 08 de março de 1993 

Helenlce R. da Costa Torres 
Escrevente Autorizada 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMA DE CASAMENTO 

O oficial do cartório civil de casamento desta cidade de 
Macapá-Cap. do Est. do Amapá-Rep. Fed. do Brasil, fai saber que 
pretendem se casar:_MARCIANO DA SILVA LIMA com DORCIDIS 
TELES DA CONCEIÇAO. 

Lima. 
Ele é filho de lzequiel Pereira Uma e de Eulalia da Silva 

Ela é filha de Pedro Alves da Conceição e de Dulcila, Te-
les da Conceição. . ' 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os 
iniba de casar um com o outro, acuse-os na forma da Lei. 

Macapá, 22 de março de 1993 

Sónla Raglna Sana de Almeida 
Escrevente Autorizada 

EXTRAVIO DE DOCUMENTOS 
CONCIL • COC(MF) 34.935.098/0001-90, estabelecida a Rua Leopoldo Ma

chado, 789, B. Jesus de Nazaré, comunica o extravio de dois blocos de NotaS Fiscais 
A e B. 

I 


